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DECRETO Nº 256 DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“EXONERA A PEDIDO A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições 

e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Exonerada a Sra. MARGARETH SANTOS SILVA FERRAZ, portador do RG nº 

0979670764 SSP-BA, inscrito no CPF sob nº 012.726.135-42, do Cargo de Secretária Municipal 

de Saúde do Município de Potiraguá-Bahia, cargo Comissionado, vinculado a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 17 de Agosto de 2020.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 257 DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições 

e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS, portador do RG nº 04848436-

99 SSP-BA, inscrito no CPF sob nº 432.908.505-44, ao Cargo de Secretário Municipal de Saúde 

do Município de Potiraguá-Bahia, cargo Comissionado, vinculado a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 17 de Agosto de 2020.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 258 DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“NOMEIA O GESTOR DO PROGRAMA 

BOLSA FAMILIA MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições 

e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. MURILO OLIVEIRA QUADROS, portador do RG nº 16267283-72 

SSP-BA, inscrito no CPF sob nº 038.343.665-60, ao Cargo de Gestor do Programa Bolsa Familia 

do Município de Potiraguá-Bahia, cargo Comissionado, vinculado à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 17 de Agosto de 2020.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 259 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“EXONERA COORDENADOR DA 

VIGILANCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições 

e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Exonerado o Sr. VALDENIR SANTOS VIANA, portador do RG nº 125893647-0 SSP-

BA, inscrito no CPF sob nº 100.972.397-98, do Cargo de Coordenador da Vigilância Sanitária do 

Município de Potiraguá-Bahia, cargo Comissionado, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 14 de Agosto de 2020.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 198/2020                                            Em 14 de Agosto de 2020.  
 

  
 

“Concede Licença a Titulo de 
Desincompatibização para as Eleições de 
2020 a Servidora Pública Municipal que 
especifica e dá outras providencias” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica 

do Município e demais legislações correlatas,  

 
CONSIDERANDO; Os requerimentos dos servidores Públicos Municipais, 

pertencentes ao quadro efetivo, requerendo Licença para concorrer as Eleições de 2020, 
cuja desincompatibilização  três meses antes do pleito, em atendimento a legislação 
eleitoral vigente; 
 
 
RESOLVE; 

 
Art. 1º - CONCEDER, licença remunerada para efeitos de desincompatibilização, aos 
servidores abaixo relacionados que concorrerão a cargo eletivo nas eleições majoritárias e 
proporcionais de 02 de outubro de 2016: 

 
Marlene de Oliveira – RG nº 08077018-58, CPF nº 525.135-645-53 – Cargo – 
Auxiliar de Serviços Gerais. 

 
Art. 2º - A pré-candidata acima relacionada deverão a apresentar 48 horas após sua 
escolha em Convenção Municipal, a respectiva ata de convenção, sob pena de 
cancelamento da licença. 
 
Art. 3º - Deverá afastar-se de suas atividades funcionais a partir do dia 15 de agosto de 
2020, retornando a suas atividades automaticamente no dia 16 de novembro de 2020. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
 

Potiraguá-Bahia, em 14 de agosto 2020. 
 

            
 

Jorge Porto Cheles 
Prefeito Municipal 


